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processo SIPAR nº 25000.003623/2018-01, o qual aguarda deferimento 
pelo Ministério. 

1.506.121,41.
Em face de Entidade ter como área de atuação preponderante a da 
Saúde, tem obrigatoriedade de cumprir o estabelecido na portaria 834 de 

a Entidade continua reconhecendo na DRE os valores usufruídos. 
As isenções e contribuições sociais usufruídas são referentes a COFINS, 

e de terceiros PF. 

9.1. Isenção da Contribuição Previdenciária Patronal sobre a 
folha de pagamento de empregados
 Conforme descrito no item 9 - Contribuições Sociais, face à sua condição 

Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de empregados 

1.066.883,03. Em 2019, a referida isenção, que também se encontra 

9.2. Isenção da Contribuição Previdenciária Patronal, sobre a 
folha de pagamento por Serviços de Terceiros
A Isenção da Contribuição Previdenciária Patronal incide também sobre 
a folha de pagamento por Serviços de Terceiros Pessoa Física. Tal 

9.3. Isenção da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS)
A isenção da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

R$ 347.848,04. Tomando-se por base os recursos recebidos em 2019, 
esse montante foi de R$ 325.590,79.

9.4. Isenção para o PIS sobre a Folha de Pagamento

recentemente, em 2014, a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

jus à imunidade sobre contribuição para PIS.

Marcelo Mesquita Saraiva, nos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027951-41.2004.4.03.6100/
SP - 2004.61.00.027951-7/SP, a SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULSTA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA garantiu o direito 
a manutenção da imunidade ao PIS sobre a folha de pagamento. 

2020, o montante de R$ 38.388,58.

10. TRABALHO VOLUNTÁRIO
Em 02/09/2015 o Conselho Federal de Contabilidade publicou a 

2002 encontra-se a que estabelece que o trabalho dos integrantes da 
administração das entidades deve ser incluído como trabalho voluntário. 
Desta forma, conforme item 19, a Entidade reconhece pelo valor justo a 
prestação do serviço não remunerado do voluntariado, que é composto 
essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e talento uma 

A instituição  possui dois tipos de trabalho voluntário sendo um 
dos dirigentes estatutários e outros tipos de voluntariado. Para o cálculo 

da remuneração que seria devida pelo Trabalho Voluntário Estatutário, a 
Entidade toma por base o valor médio da hora multiplicado pelo número 
de horas, o qual foi dividido de maneira simples pelo número de unidades 

feita pelo valor da hora da categoria a que pertence o voluntário.
Em 2020, o trabalho voluntário estatutário representou R$ 1.918,09 e em 
2019 R$ 2.154,93. Os outros trabalhos voluntários representaram em 
2020 o montante de R$ 654,10 e de R$ 786.04 em 2019.

11. SEGUROS
Para atender medidas preventivas adotadas permanentemente, a 

para cobertura de eventuais sinistros, e assim atendendo principalmente 
o Princípio de Contábil de Continuidade.

12. EXERCÍCIO SOCIAL
Conforme estabelece o art. 41 do Estatuto Social da Instituição, o 

Jacareí, 31 de Dezembro de 2020

Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Diretor Presidente da SPDM 
Suzana Aparecida Silveira - Diretora Técnica - CRM 70.700
Angélica da Silva Capucci – Contadora - CRCSP 284354/O-4

 “RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES”

Opinião sobre as demonstrações contábeis

SPDM - ASSOCIAÇÃO 
PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (SIM 
– SERVIÇO INTEGRADO DE MEDICINA) que compreendem o 

demonstrações do resultado do período, das mutações do patrimônio 

principais políticas contábeis. 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 

adotadas no Brasil.

Base para opinião

internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com 

de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 

Outros assuntos:

Demonstração do valor adicionado:

IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração 
foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos 
anteriormente e, em nossa opinião, está adequadamente apresentada, 
em todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto.

Responsabilidades da administração pelas demonstrações 
contábeis 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
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livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis

contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, 

acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 

podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 

tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.

demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou 

a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 

distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 

Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 

pela administração.
Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 

relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se 

se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 

a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. 
 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 

durante nossos trabalhos.

São Paulo - SP, 01 de abril de 2021

AUDISA AUDITORES ASSOCIADOS - CRC/SP 2SP 024298/O-3

Ivan Roberto dos Santos Pinto Júnior - Contador CRC/RS 058.252/O-
1 - CVM 7.710/04 - CNAI-RS-718

COMUNICADO

TRÊS ANOS a partir do dia 26 de MARÇO de 2021 conforme o decreto 
073/2021,os ossos serão transferidos para o ossário deste cemitério, 

Professora Olinda de Almeida Mercadante, S/Nº.  Parque Santo Antônio, 
telefone 3951-9104.

QUADRA:  COLUMBÁRIO 03
Início  –  21 de SETEMBRO de 2017

YONE LOUREIRO GOME 

JANDIRA DE MORAES CUNHA 

MARIA APARECIDA LOPES 

PEDRO DE CAMARGO FRANCO

GENOVEVA SOARES DA SILVA LIMA 

MARIA APARECIDA DA SILVA BUENO

ODAIR VIEIRA DOS SANTOS 

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

JOAQUIM PEREIRA NETO 

ORIOVALDO DA SILVA AFONSO

CLEBER DOS SANTOS MELO

GILBERTO DA SILVA FRAGA 

VANY AUGUSTA DE SOUZA 

MAURI NOGUEIRA DA SILVA 

NOEL ROCHA SOBRINHO

MARIA AMELIA DE PAIVA 

MANOEL CARNEIRO LUCENA 

MARCIA REGINA P. DE OLIVEIRA 

MARIA MARLENE DE CARVALHO

LUIZ GUSTAVO SIMOES DA SILVA LEMES 

CLAUDEVINO AUGUSTO 

MARIA DE FATIMA ALVES 

JOSÉ PEREIRA DE MELO 

NEUZA DE SOUZA CAMARGO 

ISMAEL AMANCIO DA SILVA 

ROGERIO SOARES DE OLIVEIRA 

MARIA JOSÉ DO CARMO 

ANA JULIA SEVERINO RIBEIRO 

JOAQUIM DA SILVA 

LUCIA REGINA DOS SANTOS 

OTALIA HELENA DE OLIVEIRA 

PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

JOÃO BATISTA DE BARROS 

CROMAR AMANCIO DE SOUZA 

ANTONIA GOMES DE ANDRADE 

VALDEMAR SOARES DE OLIVEIRA 

LUIZA DA SILVA PIRES 

ANA JANUARIA RIBEIRO 

FRANCISCO HOFFECKER


